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LEI COMPLEMENTAR N°. 1.723/2013

Dispõe sobre planos de carreiras e os quadros de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Manduri e dá 
outras providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MANDURI, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei:-

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. Io. - Esta Lei Complementar altera os quadros de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Manduri, e, estabelece os planos de classificação de cargos, 
empregos público e de carreira.

Art. 2°. - O regime jurídico de trabalho adotado pela Administração 
Pública Municipal Direta, Autárquicas e Fundacional é o regime jurídico “CELETISTA”, 
observando, dentre outras normas, o disposto nos artigos 37 a 41 da Constituição Federal 
e Emendas Constitucionais, aplicando-se, desta forma, aos ocupantes de empregos do 
Quadro de Pessoal as normas da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, as aqui 
estabelecidas além de outras aplicáveis aos servidores públicos municipais que não 
cohflitarem com o disposto nesta Lei Complementar e o regime previdenciãrio adotado é o 
“REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA” gerido pelo Instituto Nacional de Seguridade Social 
- abrangendo o pessoal da Prefeitura: Administração Direta, as Autarquias, as Fundações 
e as Empresas Públicas.

Art. 3o. - Os empregos públicos da Prefeitura Municipal de Manduri 
obedecerão à classificação estabelecida por esta Lei Complementar.

Art. 4o. - A fixação dos padrões de salários e dos demais componentes 
do sistema remuneratório observará:

1 - complexidade das atribuições,- os graus diferenciados de formação, 
de responsabilidade e de experiência profissional requerido, bem como as demais 
condições e requisitos específicos exigíveis para o exercício dos cargos e empregos de cada 
carreira;

II - os requisitos para a investidura;
III - as peculiaridades do cargo ou emprego.

previstos em lei.
Art. 5o. - É vedada a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos

CAPÍTULO II 

CONCEITOS BÁSICOS

Art. 6o. - Para efeito desta Lei Complementar, considera-se:- 
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